
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 134/2008

0 Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a necessidade de estabelecer

as competências dos entes responsáveis pela implementação do
Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação, instituído
pelo Decreto n°. 6.094, de 24/04/2007,

RESOLVE;

Art.io. Criar o Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação.
Art.2°. Criar o Comitê Local de Metas do Plano de Ações Articuladas.

Art.30. Os Comitês serão constituídos por representantes do Conselho Tutelar, associações de
empresários, trabalhadores, sociedade civil e dirigente do sistema educacional público.

Art.40. O Comitê Gestor do Plano de Metas tem por atribuições:
I - elaborar 0 diagnóstico da situação educacional do município;
II - acompanhar a implementação e execução do Piano de Ações Articuladas;
III - analisar as estratégias de implementação das propostas do Plano de Ações
Articuladas - PAR;

IV - analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;
V - avaliar 0 desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de Ações Articuladas;
VI - identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir para
acelerar a implantação e execução do Plano de Ações Articuladas;
VII - contribuir para 0 diálogo com as escolas do sistema municipal de ensino na

ampliação da Adesão e execução do Plano de Ações Articuladas e na sua divulgação junto à
sociedade civil.

Art.50 O Comitê Local de Metas do Plano de Ações Articuladas tem por atribuições:
I “ realizar 0 diagnostico da educação municipal na rede municipal;
II - elaborar 0 Plano de Ações Artici ias-

Art.60. Este Decreto entea'^ vigor p dafèvde sua publicação. (fi) no Jorn^i

\ IIMWiRMjOIporã-Pr./<Ç de cutubro de 2008.
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